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Conselho Nacional de Justiça

Comprovante de juntada de documento
 

 

Processo
Número do processo: 3932876-44.2009.8.06.0172                                           
Órgão julgador: Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Tauá
Jurisdição: Comarca de Tauá - Juizado Especial Cível e Criminal
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

Assunto principal: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / Liquidação / Cumprimento / Execução
(9148) / Obrigação de Fazer / Não Fazer (10671 

Valor da causa: 21.457,61 
Medida de urgência: Não 
 

Partes
EXEQUENTE EXECUTADO
- LUIS NEULANDIO DE SOUSA (EXEQUENTE)   - BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS



20/10/2022 16:11 Certidão

https://pje.tjce.jus.br/pje1grau/Processo/reportCertidaoPDF.seam?idBin=36560733&idProcessoDoc=37399503&idProcessoTrf=322184 2/2

- AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS
(ADVOGADO)
- Jeferson Cavalcante de Lucena (ADVOGADO)

(EXECUTADO)
- SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE
(ADVOGADO)

 

Outros interessados
Não existem outros interessados vinculados. 
 

 

 

Assuntos
- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / Liquidação / Cumprimento / Execução (9148) / Obrigação de
Fazer / Não Fazer (10671
 

Documentos Protocolados
Documento Tipo Tamanho (KB)
Petição Petição 0.06
279606_REG_REP_PROC_01 Petição 113.68

BRADESCO AUTORE Documento de Identificação 2250.93

 
 

Documento(s) juntado(s) por: RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO em 20/10/2022 16:11
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO ÚNICO JEC DA COMARCA DE TAUA/CE

 

 

 

Processo: 39328764420098060172

 

 

 

 

                                   BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUIS NEULANDIO DE SOUSA em trâmite perante este Douto Juízo e 
Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., para o fim de regularizar a representação 
processual da Seguradora, requer a revogação do advogado anterior e que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15 andar, Sala 
1509/1512 – Centro - CEP:20021-290 – RJ – Rio de Janeiro, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20010-020 e 
que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE 
MELO  inscrito sob o nº OAB 45542-A/CE sob pena de nulidade das mesmas.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento.

TAUA, 20 de outubro de 2022.

JOÃO BARBOSA
OAB/CE 27954-A

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO
45542-A/CE
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